
























Companhia Imobiliária de Brasílía

NUCCA/GERAT/DIRAF

TERCEIRO TERMO ADITIVO NO. AO CONTRATO
N' 34/2016, DATADO DE 19/05/2016, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., NA FORMA ABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -- TERRACAP, Empresa Pública com
sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP. Brasília.DF. inscrita na

do Distrito Federal sob o nQ 5350000034-8, CNPJ ne 00.359.877/0001-73.
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente,
JULIO CESAR DE AZEVEDO REIS. engenheiro agrimensor, casado, portador da Carteira de
Identidade n9 M7.470.861-SSP/MG e do CPF ng 058.768.636-70, e por seu Diretor de
comercialização e de

unia omercia

engenheiro agrimensor, casado.
CPF ng 058.768.636-70, e por seu

Novos Negócios Respondendo cumulativamente pela Diretoria de
Administração .e Finanças, RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO. engenheiro florestal.
divorciado. portador da Carteira de Identidade 431.943-SSP/DF e do CPF no 144.999.591-87
ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, assistidos pela Advogada-Geral da
Advocacia e Consultoria Jurídica, ANDREA SABOTA FONSECA, brasileira, solteira, advogada,
portadora da OAB/DF n' 23.214 e do CPF no 909.438.051-04, residente e domiciliada também
nesta t;apitar. que assina em conjunto. por força do Artigo 99 do Regimento Interno da
TERRACAP, conforme Decisão no 030/2018 do Diretor da DIRAF, datada de 17/04/2018.
considerando o Parecer n' 203/2016-ACJUR, nos termos da Norma Organizacional no 8.1.1 .C.
e de outro lado, THYSSENKRupp ELEVADORES S.A, inscrita no CNPJ n' 90.347.840/0001-18
com sede na Rua Santa Mana. n' 1000, Bairro Ramada, na Cidade de Guaíba/RS, e Filial em
Brasília, no SOF/SUL, Quadra 06, Bloco "B", Lotes 01/03, doravante denominada CONTRATADA.
neste ato representada por MICHELLE MAGALHÃES DA SILVA, brasileira, casada, engenheira
eletricista. portadora da Carteira de Identidade n' M 8949076-SSP/MG e do CPF no 036.033.966-
26, e por DAVI DE CARVALHO LIMA, brasileiro, casado. tecnólogo em marketing, portador da
Carteira de Identidade n' 1 76501 9-SSP/DF e do CPF n' 846.502.651-34. residentes e domiciliados
nesta capital, tendo em vista o constante do Processo Administrativo n' 111.001.761/2015-
TERRACAP, resolvem firmar o presente termo aditivo, mediante as cláusulas seguintes:

vista

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade adítar o Contrato no 34/2016, datado de 19/05/2016
visando prorrogar o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Vigência

' - O prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de 12

8.666/1993es' contados da data do seu vencimento, nos termos do artigo 57, inciso 11, da Lei ng

CLÁUSULA TERCEIRA -- Do Valor

O valor para fazer face às despesas decorrentes do
R$ 114.472,25 (cento e quatorze mil, quatrocentos e setenta e dois
centavos)

CLÁUSULA QUARTA -- Da Dotação Orçamentária

presente termo
reais e vinte e

é

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta
previstos no Programa de Trabalho 23.122.6001.8517.9763 --
Administrativos Gerais da TERRACAP.
Terceiros - Pessoa Jurídica e

dos
Manutenção de

cação Económica 3390.39 - Outros Se
de Consu

Classifi
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Companhia Imobiliária de Brasília

CLÁUSULA QUINTA -- Da Garantia

Obriga-se a CONTRATADA a recolher na assinatura deste termo, como garantia da
execução do objeto contratado, importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste
termo aditivo. em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária ou em dinheiro mediante
guia a ser fornecida pelo Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios Administrativos - NUCCA.

Parágrafo Unico - A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída após a execução do objeto contratado. Quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente conforme a lei, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
ora aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

CLÁUSULA SÉTIMA Da Publicação

O presente termo será
responsabilidade da TERRACAP

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também assinam.

"Havendo irregularidades neste
à Corrupção, no telefone
2012)."

insáruhento, entre em c lato com
0800 Decreto DistHtalP Ro 3431.9

a Ouvidoria de Combate
de 1 2 de dezembro de

P/ CONTRATANTE
Braéí 18 d8 aig

RIC .DO HBNRIOUE AIO SANTIAGO
Diretor de Combrcializaç de Novos Neaóc

Respondendo cumulativamente pela DIRAF
os

"~..:.
AÚ'gaqá#eralP/CONTRATADA

MI

Represeiptante Legal

/

DAVA DEeARVALHO LIMA
Representante Legal

TESTEMUNHAS

1. LEONARDO JO$É.,MARTINS MENDES
ef#8 h f&,t/t,'o--

2. FRANCiSCA 4êÜEMX'BgãÊiGI 0UVCIRA

Z:\201 8\TERMOS ADITIVOS\3' TERMO ADITIVO\3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 34-2016- THYSSENKRUPP ELEVADORES
PROC 111001761-2015-FFS0.doc
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23/05/2019
SEI/GDF - 22329431 - Termo Aditivo

P
GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

TEHnACAn
AI üoii ]übMnn d. RKnhcb asüble-&f l

T COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em cantata com a Duvidaria de Combate à Corrupção, na telefone 0800-6449060

NUCCA/GERAUDIRAF

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA .
TERRACAP E THYSSENKRUpp ELE\ODORES
S.A., NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DoObjeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato nQ 34r2'''lc ---'..-- - --r'-,. .
visando prorrogar o prazo de vigência contratual. ---' '- "v/':v"u, udLduo ae .LU/u5/2016,

CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Vigência

O prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data do seu vencimento, nos termos do arbgo 57, inciso 11, da Lei na 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA -- Do Valor

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.orígem=arvore.visualizar&iddocument0=26689743&infra nietP 4/Q



""."""...,,.=:=:::==:,.;:".:ú;ll l lü =- ' .. -: "'":,"
CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária
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Material de Consumo.

CLÁUSULA QUINTA -- Da Garantia

Parágrafo Único - A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída
após a execução do objeto contratado. Quando em dinheiro, será atualizada monetariamente conforme a
lei, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora
aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante

CLÁUSULA SÉTIMA -- Da Publicação

O presente termo
responsabilidade da TERRACAP.

será publicado no Diário O ficha l do Distrito federal sob

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente juntamente com 02 (duas)
testemunhas.

'.«.,*. ; .::B='.:u=::::U.U;.='::=='J==r= ==*:.':;; :==:: ]:
2012)."

HBM;i=Hmn=mE=:;Em:im'
setembro de 2015.

setembro de 2015.

1:1HlilX$ BllH:l : :ll :llHI
Documento assinado eletronicamente por Davi de Carvalho Lima, Usuário Externo, em
17/05/20lg, às 14:48, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,

httos://sei .df.aov.br/sei/controlador.php?acho:documentojmPrimir-web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=26689743&infrasiste .
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23/05/2019 SEI/GDF - 22329431 - Termo Aditivo
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publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015

Documento assinado eletronicamente por EDWARD JOHNsoN GONÇALVES DE ABRANTES.
Díretor(a) de Finanças e Administração, em 17/05/2019, às 15:01, conforme art. 69 do Decreto
n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito federal ng 180.
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO MAGALHÃES OCCHI Matr. 2795-2.
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal, em 17/05/2019, às 17:03.
conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http ://sei.d f. gov. b r/sei/contro lado r.externo.ph p ?

acao=docu mento.con fe ri r&id .o rga o.a cess o.externo=0
verificador= 22329431 código CRC= 40D6DA40.
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